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BOLETIM GERAL
TRAFICANTE É PRESA COM 32 PEDRAS DE CRACK EM PASSIRA

Na manhã deste sábado (20), policiais militares do Grupamento Especial Professor 

Antônio de Souza Vilaça (GEPASV) da 6ª Companhia Independente da Polícia Militar, sede 

em Limoeiro, durante realização da Operação Crack no Município de Passira, prenderam em 

flagrante a traficante Lúcia Valdecir Bezerra, na rua Pedro Torres Chalegre (Cabaré), centro 

da cidade, comercializando 32 pedras de crack e quatro papelotes de maconha, estando ainda 

de posse de um celular e a quantia de R$ 20,00, em espécie.

Em seguida, a traficante e todo material apreendido foram encaminhados à Delega-

cia de Polícia daquela localidade. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ebenézer 12º BPM

Fone: 9977-4243

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Neci AG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 9500073-1/15º BPM, Aldir Wanderley Jatobá Gonçalves - Inclusão na lista 
dos Sargentos convocados para realizar exames médicos, a fim de ingressar no Curso de Formação de 
Oficiais da Administração (CFOA), publicado no Boletim Geral nº 011, de 18 JAN 2010. Despacho deste 
Comando Geral: - Indeferido, face não atender as condições do Item II-Provas, nº 03(três) e 07(sete) 
da Portaria da SDS nº 1.188, de 15 ABR 09. (Nota nº 062/2010/DGP-10).

2º  Sgt  PM  Mat.  29635-0/15º  BPM,  Lúcio  Flávio  Soares  da  Silva  -  Inclusão  na  lista  dos 
Sargentos  convocados  para  realizar  exames  médicos,  a  fim de  ingressar  no  Curso  de  Formação  de 
Oficiais da Administração (CFOA), publicado no Boletim Geral nº 011, de 18 JAN 2010. Despacho deste 
Comando Geral: - Indeferido, face não atender as condições do Item II-Provas, nº 03(três) e 07(sete) 
da Portaria da SDS nº 1.188, de 15 ABR 09. (Nota nº 063/2010/DGP-10).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Soldados PM Mat. 108634-0/16º BPM, Niegenes Rafael da Silva e Mat. 111341-0/19º BPM, 
Leonardo Rodrigues Maia -  Inscrição na seleção interna para o Concurso ao Curso de Formação de 
Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG nº 011, de 18 JAN 10. Despacho 
deste Comando Geral: - Indeferido, face não atenderem as condições essenciais, previstas no item 1.3 
letra “b” do edital do concurso, de acordo com as informações dos seus respectivos Comandantes. 
(Nota nº 062/2010/DGP-10).
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Sd PM Mat.  921192-6/DGP-3,  João Eduardo  Merêncio  Ramos -  Cancelamento  da  Licença 
Especial que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 016, de 26 JAN 2010. Despacho 
do Comandante Geral: - Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74; Registre-se em 
assentamentos.  (Nota nº 169/2010/DGP-3/SD-1).

Sd  PM  Mat.  29901-4/4ª  CIPM,  Flávio  Jorge  Pereira  Ribeiro  -  Cancelamento  da  Licença 
Especial que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 013, de 20 JAN 2010. Despacho 
do Comandante Geral: -  Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74;  Registre-se em 
assentamentos.  (Nota nº 170/2010/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 275, de 22 FEV 2010

O Gerente de Apoio ao Servidor,

R E S O L V E:

Fazer retornar para SDS/PMPE, os servidores cedidos ao TJPE.

Nome Mat.

Maurício Bezerra da Silva 14475-4

José Raimundo dos Santos 19664-9

(Transcrita do DOE nº 034, de 23 FEV 2010)

2.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 169, de 22 FEV 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o afastamento do Estado,  tendo em vista  solicitação  do Secretário  Executivo de 
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Sgt PM Luis Henrique da Rocha e Silva, para, no Rio 
de Janeiro – RJ, no período de 19 a 27 MAR 2010, participar do Curso SWAT SCHOOL.

(Transcrita do DOE nº 034, de 23 FEV 2010)

2.3.0.   Da Polícia Militar

Nº 012/CEMET-1, de 10 FEV 2010

EMENTA:  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem  da  Disciplina  – 
Sobrestamento

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
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meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 008/PL, de 22 
JAN 2010, da lavra do Capitão PM Mat. 950745-0, Márcio Mendes Monteiro, Encarregado do referido 
Processo de Licenciamento, o qual solicita o sobrestamento em virtude de estar no aguardo de resposta da 
documentação enviada a 214º Circunscrição Policial da Cidade de Petrolina-PE, sendo estes de grande 
importância para a continuidade dos trabalhos, este Comando, 

R E S O L V E: 

I - Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a que responde a aluna 
do CFSd Mat. 110834-4, Marinalva Maria da Silva, instaurado por força da Portaria deste Comando nº 
066, de 27 NOV 09. Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Jailson José 
Marques - Ten-Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 034/Sec. CIATur, de 30 DEZ 09

EMENTA:  Submete Militar  Estadual  a Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a 
Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante da Companhia Independente de Apoio ao Turista, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio  do Decreto nº  17.589,  de 16 JAN 94,  considerando os fatos  descritos  no ofício  nº 1657/DGP-
8/SS/PL, de 20 NOV 09, o qual versa sobre fato ocorrido no dia 10 OUT 08, por volta das 09h20min, que 
segundo consta na Denúncia Ministerial nº 2980/2009, procedida em desfavor do Sd PM Mat. 104014-6, 
Wellington Araújo Tavares, o miliciano em tela tivera abandonado, sem ordem superior o local em que se 
encontrava de serviço, mas precisamente, as dependências do CREED, no período em que se encontrava 
escalado na guarda externa daquela OME,

R E S O L V E: 

Art. 1º Submeter o Sd PM Mat. 104014-6/CIATur, Wellington Araujo Tavares a Processo de 
Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina nomeando como encarregado o 1ª Ten PM Mat. 980052-
2/CIATur, Josyanne Louise Almeida da Fonseca; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do respectivo processo 
administrativo; 

Art. 3º - Determinar a publicação desta Portaria; 

Art. 4º - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 02 FEV 2010. Olinda, 30 DEZ 09. 
Demetrius Adriano Almeida da Fonseca - Cap PM Respond./pelo Comando.

--oo(0)oo--

N° 013/20° BPM, de 18 FEV 2010

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem 
da Disciplina

O Comandante do 20º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 
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94, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 00, e considerando o contido no Ofício nº 015/PL, 
de 12 FEV 10, firmado pelo Cap PM Mat. 17615-0/20° BPM, Almir Costa do Nascimento, Encarregado 
do  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem da  Disciplina,  instaurado  através  da  Portaria  nº 
056/Sec.,  do Comando do 20º BPM, de 08 DEZ 09, publicada no Diário Oficial  de 09 JAN 10,  em 
desfavor do Sd PM Mat. 103480-4/20° BPM, Josselino Jorge dos Santos Filho, em que o referido Oficial 
solicita a prorrogação do aludido processo, em virtude de está aguardando retorno de documentações 
remetidas e diligências do referido Processo Administrativo,

R E S O L V E: 

I - Autorizar a prorrogação do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, 
por 40 (quarenta) dias a/c de 19 FEV. Quartel em São Lourenço da Mata, em 18 FEV 2010. José Mário 
de Araújo - Maj PM Comandante do 20º BPM.

(Transcritas do DOE nº 034, de 23 FEV 2010)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 216, de 22 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança em Estabelecimento Prisional e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança em Estabelecimento Prisional,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 991076-0/PS-16, Moacir Vieira dos Santos, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 19 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 217, de 22 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,
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R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat.  108131-4/PS-04,  Claudiano de Freitas  Ramos,  de acordo com o Inciso I,  do Art.  7º,  da Lei  nº 
11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 08 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 218, de 22 FEV 2010

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, faleceu no 
dia 17 JAN 2010, às 13h50, no Hospital Geral de Urgência de Petrolina-PE, tendo com (causa mortis) 
Choque Cardiogenico, Insuficiencia Cardiaca,  Miocardiopatia, Hipertensão, Arterial.

    
R E S O L V E:

I - Excluir, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat. 102622-4/PS-20/GP, Francisco Barros de Sousa, de acordo com a alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, 
da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 17 JAN 2010; e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 219, de 22 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, foi avaliado 
pela  Junta  Militar  de  Saúde,  sendo  considerado  Inapto  por  esta  JMS  para  o  serviço  na  Guarda 
Patrimonial, sendo encaminhado para reforma na inatividade, consoante Oficio nº 085/JMS, de 12 FEV 
10,
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R E S O L V E:

I - Dispensar,  “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 3º Sargento 
RRPM Mat. 106216-6, Arleudo Vitorino Coelho, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 12 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 220, de 22 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 

do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a 
idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar,  “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 3º Sargento 
RRPM Mat. 102626-7, José Cicero da Silva, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria,  retroativo a 13 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 221, de 22 FEV 2010

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, foi avaliado 
pela  Junta  Militar  de  Saúde  (JMS),  sendo  considerado  Inválido  total  e  definitivamente  para  exercer 
qualquer  atividade física  na vida  civil  e  Militar,  devendo ser  afastado definitivamente  do serviço da 
Guarda Patrimonial, consoante oficio nº 020/DS-5, de 04 FEV 10,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Tenente RRPM 
Mat. 102546-5/PS-02, José Geraldo do Nascimento, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, 
da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;



08     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  036
25 DE FEVEREIRO DE 2010

______________________________________________________________________________________

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 04 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 222, de 22 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente  RRPM 
Mat. 102272-5, José Carlos Martins Alves, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 10 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 223, de 22 FEV 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento  RRPM 
Mat. 101209-6, Severino José de Oliveira, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 17 FEV 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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4.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Extrato de Decisão 

Nº 0529/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Natanael Cândido de Moraes, Mat. 14155-0, Cabo PM (soldo de 3º Sargento PM). 
Julgador Singular: Conselheiro, Em Exercício, Luiz Arcoverde Filho
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3569/2009 (fls. 44), publicada em 30 OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato de transferência para a reserva sob exame e concedo o seu registro. 

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 1º FEV 2010.
Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Filho.

 
--oo(0)oo--

Nº 0543/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Severino da Silva, Mat. 603287-7, 2º Sargento PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1512/2009, publicada em 30 MAI 09.

Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI nº 165720-7;
Considerando as conclusões do Relatório elaborado pelo Núcleo de Atos de Pessoal (NAP), fls. 20 e 21; 
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, julgo LEGAL o ato 
sob exame e concedo o seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 08 FEV 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

 
--oo(0)oo--

Nº 0550/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Eloy Moury Fernandes Neto, Mat. 606226-1, Tenente Coronel PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1446/2009, publicada em 30 MAI 09.

Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7;
Considerando as conclusões dos Relatórios elaborados pelo Núcleo de Atos de Pessoal- NAP, fls. 43 e 
44; 

Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 08 FEV 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.
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Nº 0555/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Lucivaldo Paes Felix de Figueredo, Mat. 16157-8, 2° Sargento PM. 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida

Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1130/2009, publicada em 30 ABR 09.

Com base nos documentos acostados aos autos, na legislação pertinente à matéria, e acompanhando o 
entendimento do Núcleo de Atos de Pessoal, julgo legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 09, os proventos mensais integrais da graduação 
de 1° Sargento PM, no valor de R$ 2.338,96, ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 1° Sargento PM, em 30 ABR 09 R$ 2.033,88
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    305,08
TOTAL R$ 2.338,96

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 03 FEV 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

 
--oo(0)oo--

Nº 0572/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Gonçalves da Silva, Mat. 602751-2, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1506/2009, publicada em 30 MAI 09, com vigência a 
partir de 27 DEZ 99.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame, procedendo, por consequência, ao seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 10 FEV 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 0579/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Jorge Luiz dos Santos, Mat. 1577-6, Tenente Coronel PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto

Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2634/2009, publicada em 29 AGO 09, retroagindo os 
seus efeitos a 05 AGO 09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando-se  a  legislação  pertinente  à  matéria, 
considero legal o ato em exame e concedo seu registro. 

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 FEV 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

(Transcritos do DOE nº 034, de 23 FEV 2010)
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5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 007/2010 - Processo Nº 007/2010 – Objeto: Registro de preços para fornecimento 
gradual  de  materiais  de  ortopedia,  traumatologia  e  prótese  para  o  exercício  de  2010.  Proponentes 
Vencedoras:  Fixano Comercial  Ltda,  Lotes:  01 e 03;  Orthoserv Comércio e Serviços Ltda,  Lote:  02. 
Recife, PE, 22 FEV 2010 - Robson Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 034, de 23 FEV 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação

1.1.1.   Conselho de Disciplina 

Nº 111/2007
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: Sd PM Mat. 30984-2, Aílson Correia de Amorim 
e  o  Sd  PM  Mat.  950320-0,  Cristiano  Conceição.  Fatos  Apurados:  Insubordinação  e  desobediência. 
Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral, às fls. 214/216, de 19 FEV 10, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por 
delegação, aplico a pena disciplinar de 11 (onze) dias de detenção, por haverem infringido o que dispõe o 
Art. 141, da Lei Estadual supra referida (transgressão Média), com a circunstância atenuante do Inciso I, 
do Art. 24 do referido diploma legal, devendo os mesmos,  a partir da sua publicação, cumpri-la sem 
prejuízo  de  suas  atividades  nas  OME onde  servem,  as  quais  classificarão  os  seus  comportamentos. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 19 
FEV 10. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 171/2004
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Paulo Emir dos Santos, Mat. 22027-2. 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  despacho  homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 238/240, de 19 FEV 10, determino, por delegação, o Arquivamento do processo 
em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 19 FEV 10. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 130/2006
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Adaílton Vieira Carneiro, Mat. 950359-5. 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  despacho  homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 113/114, de 19 FEV 10, determino, por delegação, o Arquivamento do processo 
em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 19 FEV 10. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.
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Nº 076/2006
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Luiz Pio Francisco Filho, Mat. 23339-0. 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  despacho  homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 175/177, de 19 FEV 10, determino, por delegação, o Arquivamento do processo 
em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 19 FEV 10. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 034, de 23 FEV 2010)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Deveras todas estas coisas considerei no meu coração, para declarar tudo isto: que os justos, e os 
sábios, e as suas obras, estão nas mãos de Deus, e também o homem não conhece nem o amor nem o 
ódio; tudo passa perante ele (Eclesiastes 9:1)
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